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PORTARIAS 

 

 

Portaria - SEI nº 157 - Equipe de Fiscalização do Contrato nº 016/2025 - Empresa Almeida e 

Romanini, de 31 de março de 2025 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da Universidade 

Federal de Santa Maria, filial Ebserh, HUMBERTO MOREIRA PALMA, no uso das atribuições que 

lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, expedida pelo Presidente da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada no Diário Oficial da União, em 22 

de dezembro de 2021. 

Art. 1º Designar, para compor a Equipe de Fiscalização do Contrato 016/2025, celebrado entre a 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Filial Hospital Universitário de Santa Maria e a empresa 

Almeida e Romanini - Engenharia Ltda, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada de 

engenharia para execução de retrofit das instalações elétricas de força, incluindo edificação de nova 

subestação elétrica a ser implantado em área do Hospital Universitário de Santa Maria (HUSM-UFSM), 

os seguintes servidores, conforme Processo SEI nº 23541.000087/2024-89. 

I. Gestor do Contrato: 
 

 

 

Função 

 

Nome 

 

CPF 

 

SIAPE 

Titular Carlos Augusto Pretzel ***.090.110-** 338**** 

 

Substituto 
Tatiana D Amore Homem 

Konorat 

 

***.486.951-** 

 

331**** 

II. Fiscal Técnico do Contrato: 
 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Tomas Cherobini Dalla Corte ***.716.460-** 216**** 

Substituto Augusto Leder Souza ***.094.515-** 339**** 

SUPERINTENDÊNCIA 
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 Assumpcao   

Titular Tassia Fanton ***.397.940-** 121**** 

Substituto Eduardo Valente de Mello ***.857.500-** 340**** 

Titular Sabrina Gomes de Medeiros ***.351.960-** 236**** 

Substituto Cleberson Jaques Kessler ***.644.240-** 223**** 

 

Titular 
Mari Angela Meneghetti 

Baratto 

 

***.184.990-** 

 

142**** 

Substituto Debora Luiza dos Santos ***.629.550-** 143**** 

III. Fiscal Administrativo do Contrato: 
 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Andressa Dambrozio Costa ***.123.270-** 170**** 

Substituto Fernanda Refosco ***.861.020-** 215**** 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados; 

 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos, 

quando for o caso; 
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VII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação dos serviços executados 

e/ou materiais fornecidos, e encaminhar o documento para a área responsável para posterior pagamento; 

VIII. Analisar toda e qualquer alteração na execução do contrato para eventual alteração contratual; 

IX. Realizar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a fase de gestão do 

contrato, com apoio da Equipe de Fiscalização do Contrato. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fiscalização, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do contrato, fiscalizando e monitorando o objeto 

contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições estabelecidas no contrato, 

em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, além de fornecer informações a respeito dos serviços 

executados e/ou materiais fornecidos pela Contratada; 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes que 

possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a 

necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou 

outras sanções, quando for o caso; 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material fornecido fora das 

especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e no contrato; 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para análise e ratificação do 

Gestor do contrato; 

VII. Apoiar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a fase de gestão do 

contrato, juntamente com os demais membros da Equipe de Fiscalização do Contrato. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo cumprir as disposições previstas no Anexo VIII-B da 

Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fiscalização, inclusive o 
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Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores. 

Art. 5º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Art. 1º, a partir de 17 de 

março de 2025. 

Art. 6º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Portaria - SEI nº 158 - Comissão de Análise de Óbitos Adultos - CAOA, de 01 de abril 

de 2025 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da Universidade 

Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, HUMBERTO MOREIRA PALMA no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, expedida pelo Presidente da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada no Diário Oficial da União, em 22 

de dezembro de 2021 

Art. 1º Designar os Servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, para comporem a 

Comissão de Análise de Óbitos Adultos do Hospital Universitário de Santa Maria – HUSM - CAOA, 

conforme Processo SEI nº 23541.031592/2019-16. 

Médico Infectologista Felipe Zancan Ferrigolo - SIAPE 12***64 

Enfermeira Luciane Silva Ramos - SIAPE 21***63 

Enfermeira Helena Carolina Noal - SIAPE 10***04 

Enfermeira Roselaine Dornelles Bevilacqua - SIAPE 23***29 

Médica Infectologista Fernanda Paula Franchini _SIAPE 19***95 - Suplente 

Farmacêutica Rubia Adrieli Sversut - SIAPE 19***68 - Suplente 

Médica Tiane Camargo - SIAPE 12***16 

Art. 2º Revogar a Portaria SEI nº 132/2025, de 20 de março de 2025, da Superintendência. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Portaria - SEI nº 159 - Ata de Registro de Preço nº 647/2024 - Pregão Eletrônico 

90122/2024, de 02 de abril de 2025 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da Universidade 

Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, HUMBERTO MOREIRA PALMA no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, expedida pelo Presidente da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada no Diário Oficial da União, em 22 

de dezembro de 2021, 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Item 61 da Ata de Registro de Preços nº 

647/2024, oriunda do Pregão Eletrônico 90122/2024, via Adesão, gerenciado pelo Hospital de Clínicas 

de Goiás (HC-UFG), cujo objeto é a Aquisição de Shunt Carotídeo de Endarterectomia 9 Fr (3,0mm) x 

15 cm, material utilizado na Unidade de Cirurgia Geral do Hospital Universitário de Santa Maria 

(HUSM-UFSM), os seguintes servidores, conforme Processo SEI nº 23541.015325/2025-31. 

I. Gestor: 
 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Deomar Denardi ***.506.370-** 241**** 

 

Substituto 
Franciele Cortes Martins 

Ferrão 

 

***.714.750-** 

 

217**** 

II. Fiscal Técnico: 
 

 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Greice de Lima Keske ***.116.130-** 331**** 

Substituto Cleusa de Moraes Militz ***.056.400-** 209**** 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor das Atas de Registro de Preços sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 



nº 524, quinta-feira, 03 de abril de 2025 Extraordinário 

8 

 

 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às Atas de 

Registro de Preços, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento das Atas de Registro de 

Preços; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas dos serviços e/ou bens contratados; 

 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos, 

quando for o caso; 

VII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação dos serviços executados 

e/ou bens fornecidos, e encaminhar o documento para a área responsável para posterior pagamento; 

VIII. Analisar e ratificar toda e qualquer alteração na execução das Atas de Registro de Preços, proposta 

pelo Fiscal Técnico, para eventual ajuste da Ata. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor das Atas de Registro de Preços sob a sua fiscalização, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às Atas de 

Registro de Preços, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica das Atas de Registro de Preços, fiscalizando e 

monitorando o objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 

estabelecidas nas Atas de Registro de Preços, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, além de 

fornecer informações a respeito dos serviços executados e/ou bens fornecidos pela Contratada; 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes que 

possam inviabilizar o cumprimento do objeto das Atas de Registro de Preços, dos prazos estabelecidos, 

ou que acarretem a necessidade de alteração de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação 

de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material fornecido fora das 
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especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e nas Atas de Registro de 

Preços; 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução das Atas de Registro de Preços, para 

análise e ratificação do Gestor. 

Art. 4º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Portaria - SEI nº 160 - Ata de Registro de Preço nº 132/2024 - Pregão Eletrônico 112/2023, 

de 02 de abril de 2025 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da Universidade 

Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, HUMBERTO MOREIRA PALMA no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, expedida pelo Presidente da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada no Diário Oficial da União, em 22 

de dezembro de 2021, 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Item 019 da Ata de Registro de Preços nº 

132/2024, oriunda do Pregão Eletrônico 112/2023, via Adesão, gerenciado pelo Complexo Hospitalar 

Universitário da Universidade Federal do Pará (CHU-UFPA), cujo objeto é a Aquisição de Grampeador 

Cirúrgico Curvo tipo (Contour) cortante de 40 mm, material utilizado no Hospital Universitário de Santa 

Maria (HUSM-UFSM), os seguintes servidores, conforme Processo SEI nº 23541.015311/2025-18. 

I. Gestor: 
 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Deomar Denardi ***.506.370-** 241**** 

Substituto Sirio Leonel Sais Borges ***.543.960-** 341**** 

II. Fiscal Técnico: 
 

 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Greice de Lima Keske ***.116.130-** 331**** 



nº 524, quinta-feira, 03 de abril de 2025 Extraordinario 

10 

 

 

 

Substituto Cleusa de Moraes Militz ***.056.400-** 209**** 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor das Atas de Registro de Preços sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às Atas de 

Registro de Preços, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento das Atas de Registro de 

Preços; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas dos serviços e/ou bens contratados; 

 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos, 

quando for o caso; 

VII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação dos serviços executados 

e/ou bens fornecidos, e encaminhar o documento para a área responsável para posterior pagamento; 

VIII. Analisar e ratificar toda e qualquer alteração na execução das Atas de Registro de Preços, proposta 

pelo Fiscal Técnico, para eventual ajuste da Ata. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor das Atas de Registro de Preços sob a sua fiscalização, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às Atas de 

Registro de Preços, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica das Atas de Registro de Preços, fiscalizando e 

monitorando o objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 
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estabelecidas nas Atas de Registro de Preços, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, além de 

fornecer informações a respeito dos serviços executados e/ou bens fornecidos pela Contratada; 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes que 

possam inviabilizar o cumprimento do objeto das Atas de Registro de Preços, dos prazos estabelecidos, 

ou que acarretem a necessidade de alteração de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação 

de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material fornecido fora das 

especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e nas Atas de Registro de 

Preços; 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução das Atas de Registro de Preços, para 

análise e ratificação do Gestor. 

Art. 4º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Portaria - SEI nº 161 - Ata de Registro de Preço nº 410/2024 - Pregão Eletrônico 

90029/2024, de 02 de abril de 2025 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da Universidade 

Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, HUMBERTO MOREIRA PALMA no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, expedida pelo Presidente da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada no Diário Oficial da União, em 22 

de dezembro de 2021, 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Item 231 da Ata de Registro de Preços nº 

410/2024, oriunda do Pregão Eletrônico 90029/2024, via Adesão, gerenciado pelo Hospital 

Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), cujo objeto é a Aquisição de Shunt 

Carotídeo de Endarterectomia 9 Fr (3,0mm) x 30 cm, material utilizado na Unidade de Cirurgia Geral do 

Hospital Universitário de Santa Maria (HUSM-UFSM), os seguintes servidores, conforme Processo SEI 

nº 23541.015314/2025-51. 

I. Gestor: 
 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Deomar Denardi ***.506.370-** 241**** 
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Substituto 
Franciele Cortes Martins 

Ferrão 

 

***.714.750-** 

 

217**** 

II. Fiscal Técnico: 
 

 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Greice de Lima Keske ***.116.130-** 331**** 

Substituto Cleusa de Moraes Militz ***.056.400-** 209**** 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor das Atas de Registro de Preços sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às Atas de 

Registro de Preços, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 

 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento das Atas de Registro de 

Preços; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas dos serviços e/ou bens contratados; 

 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos, 

quando for o caso; 

VII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação dos serviços executados 

e/ou bens fornecidos, e encaminhar o documento para a área responsável para posterior pagamento; 

VIII. Analisar e ratificar toda e qualquer alteração na execução das Atas de Registro de Preços, proposta 

pelo Fiscal Técnico, para eventual ajuste da Ata. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
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I. Conhecer, em sua plenitude, o teor das Atas de Registro de Preços sob a sua fiscalização, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às Atas de 

Registro de Preços, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica das Atas de Registro de Preços, fiscalizando e 

monitorando o objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 

estabelecidas nas Atas de Registro de Preços, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, além de 

fornecer informações a respeito dos serviços executados e/ou bens fornecidos pela Contratada; 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes que 

possam inviabilizar o cumprimento do objeto das Atas de Registro de Preços, dos prazos estabelecidos, 

ou que acarretem a necessidade de alteração de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação 

de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material fornecido fora das 

especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e nas Atas de Registro de 

Preços; 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução das Atas de Registro de Preços, para 

análise e ratificação do Gestor. 

Art. 4º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Portaria - SEI nº 162 - Ata de Registro de Preço nº 039/2024 - Pregão Eletrônico 

90003/2024, de 02 de abril de 2025 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da Universidade 

Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, HUMBERTO MOREIRA PALMA no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, expedida pelo Presidente da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada no Diário Oficial da União, em 22 

de dezembro de 2021, 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Item 029 da Ata de Registro de Preços nº 

039/2024, oriunda do Pregão Eletrônico 90003/2024, via Adesão, gerenciado pelo Hospital Geral de 
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Fortaleza (HGF), cujo objeto é a Aquisição de Shunt Carotídeo de Endarterectomia 8 Fr (2,7mm) x 30 

cm, material utilizado na Unidade de Cirurgia Geral do Hospital Universitário de Santa Maria (HUSM- 

UFSM), os seguintes servidores, conforme Processo SEI nº 23541.015331/2025-99. 

I. Gestor: 
 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Deomar Denardi ***.506.370-** 241**** 

 

Substituto 
Franciele Cortes Martins 

Ferrão 

 

***.714.750-** 

 

217**** 

II. Fiscal Técnico: 
 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Greice de Lima Keske ***.116.130-** 331**** 

Substituto Cleusa de Moraes Militz ***.056.400-** 209**** 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor das Atas de Registro de Preços sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às Atas de 

Registro de Preços, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 

 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento das Atas de Registro de 

Preços; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas dos serviços e/ou bens contratados; 

 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos, 

quando for o caso; 

VII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação dos serviços executados 
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e/ou bens fornecidos, e encaminhar o documento para a área responsável para posterior pagamento; 

 

VIII. Analisar e ratificar toda e qualquer alteração na execução das Atas de Registro de Preços, proposta 

pelo Fiscal Técnico, para eventual ajuste da Ata. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor das Atas de Registro de Preços sob a sua fiscalização, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às Atas de 

Registro de Preços, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica das Atas de Registro de Preços, fiscalizando e 

monitorando o objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 

estabelecidas nas Atas de Registro de Preços, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, além de 

fornecer informações a respeito dos serviços executados e/ou bens fornecidos pela Contratada; 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes que 

possam inviabilizar o cumprimento do objeto das Atas de Registro de Preços, dos prazos estabelecidos, 

ou que acarretem a necessidade de alteração de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação 

de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material fornecido fora das 

especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e nas Atas de Registro de 

Preços; 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução das Atas de Registro de Preços, para 

análise e ratificação do Gestor. 

Art. 4º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Portaria - SEI nº 163 - Ata de Registro de Preço nº 494/2024 - Pregão Eletrônico 

90057/2024, de 02 de abril de 2025 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da Universidade 

Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, HUMBERTO MOREIRA PALMA no uso das atribuições 
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que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, expedida pelo Presidente da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada no Diário Oficial da União, em 22 

de dezembro de 2021, 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Item 016 da Ata de Registro de Preços nº 

494/2024, oriunda do Pregão Eletrônico 90057/2024, via Adesão, gerenciado pelo Hospital 

Universitário da Universidade Federal do Vale do São Francisco (HU-UNIVASF), cujo objeto é a 

Aquisição de atadura de crepe - cor natural, com 13 fios, constituído de fios 100% algodão cru, nas 

medidas: 15 cm de largura x 1,8 m (+/-5 cm) para o Hospital Universitário de Santa Maria (HUSM- 

UFSM), os seguintes servidores, conforme Processo SEI nº 23541.015343/2025-13. 

I. Gestor: 
 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Vagner Michelin Pilon ***.163.450-** 341**** 

Substituto Thiago Mezzomo ***.346.000-** 216**** 

II. Fiscal Técnico: 
 

 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Roseri de Freitas Calixto ***.031.460-** 155**** 

Substituto Clarissa Corrêa ***.234.910-** 158**** 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor das Atas de Registro de Preços sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às Atas de 

Registro de Preços, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 
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IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento das Atas de Registro de 

Preços; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas dos serviços e/ou bens contratados; 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos, 

quando for o caso; 

VII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação dos serviços executados 

e/ou bens fornecidos, e encaminhar o documento para a área responsável para posterior pagamento; 

VIII. Analisar e ratificar toda e qualquer alteração na execução das Atas de Registro de Preços, proposta 

pelo Fiscal Técnico, para eventual ajuste da Ata. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor das Atas de Registro de Preços sob a sua fiscalização, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às Atas de 

Registro de Preços, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica das Atas de Registro de Preços, fiscalizando e 

monitorando o objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 

estabelecidas nas Atas de Registro de Preços, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, além de 

fornecer informações a respeito dos serviços executados e/ou bens fornecidos pela Contratada; 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes que 

possam inviabilizar o cumprimento do objeto das Atas de Registro de Preços, dos prazos estabelecidos, 

ou que acarretem a necessidade de alteração de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação 

de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material fornecido fora das 

especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e nas Atas de Registro de 

Preços; 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução das Atas de Registro de Preços, para 

análise e ratificação do Gestor. 
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Art. 4º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Portaria - SEI nº 164 - Atas de Registro de Preço - Pregão Eletrônico 90002/2025, de 02 

de abril de 2025 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da Universidade 

Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, HUMBERTO MOREIRA PALMA no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, expedida pelo Presidente da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada no Diário Oficial da União, em 22 

de dezembro de 2021, 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização das Atas de Registro de Preços oriundas do 

Pregão Eletrônico 90002/2025, cujo objeto é a Aquisição de materiais hospitalares de uso geral, com 

comodato de equipamento e software para leitura de teste, para o Hospital Universitário de Santa Maria 

(HUSM-UFSM), os seguintes servidores, conforme Processo SEI nº 23541.015385/2025-54. 

I. Gestor: 
 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Vagner Michelin Pilon ***.163.450-** 341**** 

Substituto Thiago Mezzomo ***.346.000-** 216**** 

II. Fiscal Técnico: 
 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Roseri de Freitas Calixto ***.031.460-** 155**** 

Substituto Clarissa Correa ***.234.910-** 158**** 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor das Atas de Registro de Preços sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às Atas de 
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Registro de Preços, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento das Atas de Registro de 

Preços; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas dos serviços e/ou bens contratados; 

 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos, 

quando for o caso; 

VII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação dos serviços executados 

e/ou bens fornecidos, e encaminhar o documento para a área responsável para posterior pagamento; 

VIII. Analisar e ratificar toda e qualquer alteração na execução das Atas de Registro de Preços, proposta 

pelo Fiscal Técnico, para eventual ajuste da Ata. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor das Atas de Registro de Preços sob a sua fiscalização, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às Atas de 

Registro de Preços, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica das Atas de Registro de Preços, fiscalizando e 

monitorando o objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 

estabelecidas nas Atas de Registro de Preços, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, além de 

fornecer informações a respeito dos serviços executados e/ou bens fornecidos pela Contratada; 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes que 

possam inviabilizar o cumprimento do objeto das Atas de Registro de Preços, dos prazos estabelecidos, 

ou que acarretem a necessidade de alteração de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação 

de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material fornecido fora das 

especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e nas Atas de Registro de 
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Preços; 

 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução das Atas de Registro de Preços, para 

análise e ratificação do Gestor. 

Art. 4º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Portaria - SEI nº 165 - Equipe de Fiscalização do Contrato nº 023/2025 - Empresa Roche 

Diabetes Care Brasil Ltda, de 02 de abril de 2025 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da Universidade 

Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, HUMBERTO MOREIRA PALMA no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, expedida pelo Presidente da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada no Diário Oficial da União, em 22 

de dezembro de 2021, 

Art. 1º Designar, para compor a Equipe de Fiscalização do Contrato 023/2025, celebrado entre a 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Filial Hospital Universitário de Santa Maria e a empresa 

Roche Diabetes Care Brasil Ltda, cujo objeto é a Locação de aparelhos medidores de glicose cumulado 

com o fornecimento de tiras reagentes para o Hospital Universitário da Universidade Federal de Santa 

Maria (HUSM-UFSM), os seguintes servidores, conforme Processo SEI nº 23541.000207/2024-48. 

I. Gestor do Contrato: 
 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Thiago Mezzomo ***.346.000-** 216**** 

Substituto Raquel Machado ***.109.260-** 129**** 

II. Fiscal Técnico do Contrato: 
 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Carla Pacheco Kozoroski ***.748.230-** 216**** 

Substituto Odair Moreira ***.530.530-** 298**** 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 
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além de: 

 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados; 

 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos, 

quando for o caso; 

VII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação dos serviços executados 

e/ou materiais fornecidos, e encaminhar o documento para a área responsável para posterior pagamento; 

VIII. Analisar toda e qualquer alteração na execução do contrato para eventual alteração contratual; 

 

IX. Realizar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a fase de gestão do 

contrato, com apoio da Equipe de Fiscalização do Contrato. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fiscalização, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do contrato, fiscalizando e monitorando o objeto 

contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições estabelecidas no contrato, 

em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, além de fornecer informações a respeito dos serviços 

executados e/ou materiais fornecidos pela Contratada; 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes que 
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possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a 

necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou 

outras sanções, quando for o caso; 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material fornecido fora das 

especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e no contrato; 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para análise e ratificação do 

Gestor do contrato; 

VII. Apoiar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a fase de gestão do 

contrato, juntamente com os demais membros da Equipe de Fiscalização do Contrato. 

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Art. 1º, a partir de 21 de 

março de 2025. 

Art. 5º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

 

 

 

PORTARIAS 

 

Portaria - SEI nº 003, de 02 de abril de 2025 

A GERENTE DE ATENÇÃO À SAÚDE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da 

Universidade Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 

pela Portaria nº 345 publicada em 23 de agosto de 2023, expedida pelo Presidente da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares, publicada no Diário Oficial da União, 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, sob a coordenação do primeiro, para compor a 

Comissão Permanente de Padronização dos Carros de Emergência e do Estoque Periférico das Unidades 

Assistenciais do Hospital Universitário de Santa Maria (HUSM): 

Marinez Josefina Casarotto de Oliveira - Médica - siape 110***2 

Camila Castro Roso - Enfermeira - siape 286***8 

Virginia Berger Tomasini - Médica - siape 219***3 
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Andrea Prochnow- Enfermeira - siape 236***9 

Valquíria Guedes Perlin - Farmacêutica - siape 109***6 

Gustavo Luiz Paraginski - Farmacêutico - siape 144***2 

Art. 2º A presente Comissão terá por objetivo: 

I - Analisar e definir os medicamentos e insumos que deverão compor os carros de emergência (adulto, 

pediátrico e neonatal) e os estoques periféricos das unidades assistenciais; 

II - Atualizar as planilhas de medicamentos e insumos dos carros de emergência e dos estoques 

periféricos das unidades assistenciais; 

III - Elaborar e revisar Protocolos e Procedimentos Operacionais Padrão (POPs) sobre a padronização 

dos carros de emergência e dos estoques periféricos, incluindo seus quantitativos, organização, 

disposição e identificação padrão, bem como estabelecer diretrizes para sua revisão sempre que 

necessário. 

Art. 3º A Comissão deverá se reunir periodicamente, conforme definido pela própria comissão, para 

deliberações sobre as solicitações recebidas, com respectivos registros em ata. 

Art. 4º A Comissão contará com caixa SEI vinculada à Gerência de Atenção à Saúde. 

 

Art. 5º Revogar a Portaria-SEI nº 002, de 24 de março de 2025, emitida pela Gerência de Atenção à 

Saúde/GAS/HUSM-UFSM. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 

 

 

EDITAL – SEI 004/2025- EDITAL DE RETIFICAÇÃO NO CRONOGRAMA DA 

ELEIÇÃO DA CIPA-RJU-HUSM-UFSM GESTÃO 2025/2026 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da Universidade 

Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, HUMBERTO MOREIRA PALMA no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, expedida pelo Presidente da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada no Diário Oficial da União, em 22 

de dezembro de 2021, 
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24 

 

 

Art.1ºTorna público o edital de retificação no cronograma da eleição CIPA-RJU/HUSM – UFSM, 

conforme segue: 

Inscrição 31/03/2025 23:59 

 

Propaganda Eleitoral dos candidatos 03 a 07/04/2025 23:59 

 

Eleições 08 a 09/04/2025 até às 10h 

 

Prorrogação das Eleições com quórun Inferior 50% 10/04/2025 até às 10h 
 

Prorrogação das Eleições com quórun Inferior a um terço dos 

mpregados 

 

11/04/2025 até às 10h 

Prorrogação das Eleições com quórun Inferior a um terço dos 

mpregados com qual quer nº de votantes 

 

12/04/2025 até às 10h 

Homologação em Boletim de Serviço 14/04/2025 até às 15h 

 

Recurso 15/04/2025 até às 15h 

 

Homologação Resultado final em Boletim de Serviço 16/04 até às 15h 

 

 

Treinamento de 16h té a data da posse 15/05/2025 

 

 

 

Recurso devem ser encaminhados via e-mail para a presidente da Comissão Eleitoral até às 15h do dia 

15 de abril de 2025 para natalia.santos@ufsm.br 

Art. 2º Considerando o cronograma do Processo Eleitoral CIPA/HUSM-UFSM-RJU – GESTÃO 

2025/2026; lista de Candidatos oficialmente inscritos: 

Clenir Lopes Silva - Técnico de enfermagem 

Cleonice de Fatima Siqueira da Silva - Técnico de enfermagem 

Luiz Gustavo Brenner Reetz - Técnico em laboratório- Área 

Maria Claudia de Farias - Técnico em enfermagem 
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Renata Mezomo Soccal - Farmacêutica bioquímica 

Roselaine Pinheiro Antunes - Técnico em enfermagem 

Rosimerie Niederauer - Técnico de enfermagem 

Rudinei Tavares - Técnico de enfermagem 

Solange Fátima de Oliveira Pahim - Técnico de enfermagem 

Vera Lucia Leal da Silva - Técnico de enfermagem 

Art 3º O pleito eleitoral será realizado de forma que se contemplem todos os turnos de trabalho no 

HUSM: 

Início da Votação eletrônica: 00:00h (zero hora) do dia 08/04/2025; 

Término da Votação eletrônica: 10h (dez horas) do dia 09/04/2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

HUMBERTO MOREIRA PALMA 

Superintendente do HUSM/UFSM-EBSERH 


